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Pau dos FerroslRN, 16 de maio de2023.

Excelentíssimo Senhor

JOSÉ ALVES BENTO

Presidente da Câmara Municipal

Pau dos Ferros/RIY

Assunto: Urgência Especial.

Com meus cumprimentos, siroo-me do presente, para enviar os projetos de Leis que

DISPÕE SOBRE A ATUALTZAÇÃLO IX) PISO SALARTAL E DO PLANO DE CARGO,

CARREIRA E REMUNERAÇÃO (PCCR) DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL

DE PAU DOS FERROS/RN, REVOGAI\IDO A LEI MITNICIPAL N.. 1441/2014, E DÁ

OUTRAS PROYIDÊNCIAS.

Solicitamos atramitação deste feito em REGIIVIE DE URGÊNCIA ESPECIAL, na

forma do art.81r I c/c trL 82, ambos do Regimento Interrro da augusta Câmara Municipal

de Pau dos Ferros (Resolução no

Respeitosamente,

ALMEIDA NASCIMENTO
PREFEITA

A..rbd*
Gabríela Oliveira Lima

Diretora Legislativa
Mat.: 120.255-3

JZhSjzrrna
J6tÉ t2D23
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RAZÔES DO PROJETO

Excelentíssimo Senhor

JOSE ALYES BENTO

Presidente da Câmara Municipal

Pau dos Ferros/Rl\

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Seúores Vereadores,

Seúor Presidente,

Solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei, que dispõe sobre o reajuste do

Piso do Magistério da rede pública de ensino do Município de Pau dos Ferros.

O referido reajuste faz-se necesúrio como uma política de valorização da categoria

e à dignidade do profissional docente.

Anualmente o piso é reajustado. Nesse ano, o percentual de reajuste foi de l4,95yo

no salário base, via Portaria Ministerial N". 17D023. É aplicado pelos entes federativos,

passo esse que deve ser referendado em Lei específica

Portanto, reforçamos nosso pleito contando com a Douta Casa legislativa de Pau dos

Ferros para garantir o direito dos professores.

Sem mais para o momento, estarnos à disposiçÍio para esclarrcimentos.

Pau dos Feros, 16 de maio de 2023.

MARIAI\INA NASCIMENTO

q
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PROJETO DE LEI MI.JI\IICIPAL NO 2J<+ NO23

DISPOE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO
PISO SALARIAL E DO PLAÀ{O DE
CARGO, CARREIRA E REMUNERAÇÃO
(PCCR) DO MAGTSTÉRrO PÚBLTCO
MT]NICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN,
REVOGANDO A LEI MUNICIPAL N".
t44tt2ot4, E DÁ OUTRAS
PROYIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNTCIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, usando de suas atribúções

legais, com fundaÍnento no disposto do art. 43, e seus panígrafos, da Lei Federal No. 4.320, de 17 de

março de 1964, faz saber que a Câmara Municipal de Pau dos Ferros aprova, e ela sanciona a seguinte

Lei:

Art. 1". Fica atualizado o Plano de Cargo, Carreira e Remuneraçâo (PCCR) do Magistério Público

Municipal de Pau dos FerroíRN.

^rt.2". 
A presente Lei revoga a revoga a Lei Municipal No. l$ll20l4.

ArL 3o. A nova tabela que contempla a implantação do piso salarial no valor de 14,950/o12023 estií no

AI\IEXO I do mesmo PCCR.

ArL 4o. Os gastos correrão por contâ dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Brâsica e de Valoriz,ryáo dos Profissionais da Educação (FLJNDEB), por meio de sua cota-

parte 70Yo.

Parágrafo único: Havendo insuficiência de recursos na fonte financeira indicada no coryt, a

administração devená alocar outras fontes de receitas para custeio das despesÍs ora majoradas.

Art.5'. O valor devido a título de reajuste dos profissionais do magistério correspondente aos meses

de janeiro, fevereiro, março e abril de2023, será pago entre julho a dezembro do ano de2023.

Art. 6". Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder no corrente ano abertura de novos créditos

adicionais orçamentários para suprir as despesas ora mencionadas nessa Lei. fu*&,tl,o
Gabriela Oliveira Lima
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Art. 7". Esta Lei enmrá em vigor na da de sua publicação, revogadas as disposições em contriírio.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em 16 de maio

de2023.

MARIANNA NASCIMENTO
Prefeita

AIIEXO I
TABELA DO PISO SALARHL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MTJNICIPAL DE PAU DOS

TERROS/RN

CLASSE

D (3%' E (3'/.1 F (3./.) G (3'/cl H (3o/.) t(3%l J (3%)
25H

A B(3%) cQ%)

NÍvEL Yalor Piso
3anosel

diaa6
anos

6anose I
diaa9
anos

9anose I
dia a 12

ano§

12 anos e I
dia a 15

anos

15 anos e I
dia a l8

anos

l8 anos e I
dia a 2l

anos

2l anose I
dia a 24

ano§

24 anos e I
diaa27

anos

27 anose I
dia a 30

anos

PI J.108,17 3.201,41 3.297,4s 3.396.38 3.498.27 3.@3.22 3.7t 1,3 I 3.822,65 3.937,33 4.055,45

4.286,69 4.41529 4.547,75 4.684,18 4.824;il 4.969,45 5.1 18,53 5.272,A9PII 4.W,62 4.16t,84

5.298.35 5.4s7,30 5.62t,02 5.789,65 5.963,34 6.14224 6.326,51PIII 4.t48,74 4.994,20 5.r44.03

PIV ó.545,t0 6.742,t7 6.944,44 7.152,77 7.367,36 7.588,38 7.8r6,03 8.050,5 t 8.292,02 8.540,79

PV 9.164,12 9.439,M 9.722,22 I0.0r3,8E t0.314,30 10.623,73 10.942,44 11.270,71 r 1.608,83 I I .957, l0

CLASSE

B Q%' C (3'/.1 D(3%' E(3%) r(3%) G l3c/cl H(3%l l(3'/ol J (37clA

NÍvEL Velor Piso
3 anose I

diaa6
f,los

6 anose I
diaa9
anos

9 mose I
dia a 12

anos

12 anos e I
dia a 15

ano§

15 aoos e I
diaa l8

aDos

18 anos e I
dia a 2l

anos

2l anose I
diaa24

anos

24amsel
diaa27

anos

27 anos e I
dia a

3(hros

4.587.19PI s.729gr 3.E41,70 3.956,95 4.075,6 4.197,93 4.323,87 4.453,58 4.724,8t 4.866,55

^
4.»4,2t 5.144,04 5.298,36 5.457,3t 5.62 r.03 5.789,6 5.963,35 6.142,25 .r[*#PII 4.848,75
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9.950,M 10.248,96Pry 7.854§7 8.090.62 8.333,34 8.583.34 8.840,84 9.r06,0ó 9.379,25 9.6ó0,62

PV I0.99ó,96 U,326,87 tt.6«,67 t2.016,67 12.377,t7 12.748,49 r3.r30,94 13.524,87 t3.930,62 14.348,54

PIII 5.E18§O 5.993,05 6.t72,84 6.358,03 6.548,77 6.745.23 6.947,59 7.156,02 7.370,70 7.591.82

NÍvEL Valor Piso
3 anose I

diaa6
Snos

6anosc I
diaa9
anos

9anosel
diaa12

anos

12 anos e I
dia a 15

anos

15 anos e I
dia a l8

anos

lE anos e I
dia a 2l

allos

2l anos e I
diaa24

Ímos

24 anosc I
diaa27

anos

27 anos e I
dia a

3(hnos

PI 4.420,55 4.553.17 4.689,76 4.830.46 4.975.37 5.t24,63 5.278,37 5.436,72 5.599,82 5.767,82

5.746,72 5.919,t2 6.W6.69 6.279,59 6.467,98 6.fÉ.2,02 6.8ór,88 7.M7,74 7.279,77 7.498,16PII

7.102,94 7.3t6,03 7.535,5 t 7.761,58 7.994,42 8.234,26 8.,l81,28 8.735,72 8.»7,79PIII 6.tq6,0ó

rc.172,94 10.478, l3 10.7v2,47 I t.l 16,25 t1.449,73 lt.793,23 t2.t47,02PIV 9J»,ó8 9.588,97 9.876,64

t5.562,75 t6.029,63 r6.5 r0,52 17.005,83PV 13.033§5 13.424,56 13.827,30 t4.242,12 14.669.38 I 5.109,4ó
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